
MINISTERiO PUBLICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

De um lado,

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de
Defesa do Consumidor e do Contribuinte do Núcleo Niterõi,
representado pela Promotora de Justiça Jacqueline El-Jaick Rapozo,
matrícula n'. 1966, doravante denominado MINISTÉRIO PUBLICO.

De outro lado

SUPERMERCADO PADRÃO DO FONSECA LIDA,
inscrito no CNPJ sob o n' 08.628.825/0001-67, localizado à Estrada
General Castão Guimarães, n' 771, Largo da Batalha, Niterói -- RJ,
representado por procuração por Mayara Barroco Nicolau, brasileira,
solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ 182.284, com escritório na Rua
Doutor Mário Viana, n' 501, apto 1403, Santa Rosa, Niterói/RJ, com
endereço eletrõnico mayarabnicolau(@gmail.com, neste ato denominado
COMPROMITENTE.

Considerando

- que o SUPERMERCADO PADRÃO DO FONSECA LTDA foi autuado pela
Vigilância Sanitária por irregularidades, especialmente ausência de
condições sanitárias no estabelecimento e, por essa razão, foi instaurado
o Inquérito Civil n'. 2024.01057439;

- que a celebração do presente instrumento tem a natureza de transição,
logo não importa em reconhecimento dos fatos investigados no presente
Inquérito Civil.

Tem entre si justos e avençados celebrar, na
conformidade do Artigo 5', g 6' da Lei n'. 7.347/85 este TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na conformidade das seguintes
estipulações:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Obriga-se o COMPROMITENTE a efetuar as obras
necessárias para adequação de suas instalações, observando as
especificações, conforme normas sanitárias que regem a matéria.

CLAUSULASEGUNDA

Obriga-se o COMPROMITENTE a manter todas as
suas instalações, incluindo áreas intensas e externas, higienizadas de
acordo com as normas sanitárias e de saúde pública, bem como manter a
conservação e manutenção dos utensílios utilizados.

CLAUSULATERCEIRA

Obriga-se o COMPROMITENTE a manter os
produtos comercializados em suas dependências organizados de maneira
clara e sistemática, de acordo com sua espécie, categoria e/ou tipo de
produto e devidamente rotulado, com todas as informações obrigatórias,
de acordo com as normas sanitárias.

CLAUSULAOUARTA

Em caso de descumprimento do disposto no presente
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, o COMPROMITENTE arcará
com o pagamento de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reaisl por
cada violação. A referida multa será corrigida pela UFIR e recolhida ao
Fundo Especial de Despesas de Reparação de Interesses Difusos Lesados,
previsto no art. 13 da Lei n'. 7.347/85, Estadual, ou na ausência deste
para o Federal, sem prquízo de eventual execução específica do presente,
bem como, sem prquízo de medidas administrativas e judiciais a serem
movidas pelo Parqüet.

CLAUSULAQUINTA

Antes da aplicação da multa prevista na Cláusula
Quarta, será aberto Procedimento Administrativo, no qual será conferida
ampla defesa e contraditório, para que seja devidamente esclarecido
eventual descumprimento. Portanto, a multa só será aplicada após decisão
definitiva no citado Procedimento Administrativo .
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO trIO DE JANEIRO

ÇLÁUSULASEXTA

O pactuado neste Termo de Ajustamento de Conduta
aplica-se, de igual forma, as filiais, aos seus sucessores, bem como, às
sociedades controladas e coligadas pelo COMPROMITENTE no Estado do
Rio de Janeiro.

ç!!ÁUSULA SÉTIMA

HA O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
uunuuia passa a ter validade a partir da assinatura do mesmo pelos
signatários. '

F;Fmw,iBÜ<HES$ 39flig
vias de igual teor e forma, ficando eleito o foro central desta Cidade e
Comarca de Niterói para dirimir qualquer questão dele oriunda.

Niterói, 21 de maio de 2025

Assinado de forma digital por
JACQUELINE EL JAICK
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Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

03'00

JACQUELINE EL JAICK

MATARA J)éÊKOéO NICOLAU
SUPERMERCADO PADRÃO DO FONSECA LTDA

Representante por Procuração

Pi"omotoria de Justiça de Tutela (oietiva de Defesa da (onsumidor e do Conta"ibuinte do NÚ(Êeo Nit:eró!
Rua Cnrarlel Games ?v'inchado, ne. 1961, IDa andair. Centro .- Nlterói/RJ

CEP 24.02C)-lüg - Teleforle: (21) 2718-9934

3



$


		JACQUELINE EL JAICK RAPOZO
	2025-05-22T16:25:08-0300
	Brasil
	Doc1747941908862
	Assinador MPRJ




